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RESOLUÇÃO Nº. 55, DE 29 DE MARÇO DE 2011. 

 

 

       O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, 

EXTENSÃO E CULTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 

DOURADOS, no uso de suas atribuições legais e considerando o Parecer nº. 17/2011 da 

Câmara de Ensino de Graduação RESOLVE ad referendum:  

 

 

    Aprovar o REINGRESSO AUTOMÁTICO, com matricula a partir do 

primeiro semestre de 2011, dos acadêmicos abaixo relacionados: 

 

ACADÊMICO CURSO 

Rita Maria Mattoso Carvalho Ciências Biológicas/Bacharelado 

Eliane Nascimento Freitas Cavalcante Ciências Biológicas/Bacharelado 

Débora da Silva Baldivia Ciências Biológicas/Bacharelado 

Ana Carolina Gomes Abreu Ciências Biológicas/Bacharelado 

Adriana Pschoal Ciências Biológicas/Bacharelado 

Thaline de Mattos Carbonaro Ciências Biológicas/Licenciatura 

Márcio Ribeiro Garcia Geografia/Licenciatura 

Francisco da Silva Queiroz Geografia/Licenciatura 

Ivana Cristina Alves Geografia/Bacharelado 

Elisandra Carolina Almeida Martins Geografia/Licenciatura 

Vânia Vieira Lopes História/Bacharelado 

Vanessa Espíndola de Queiroz História/Bacharelado 

Valdinei Bezerra da Silva História/Bacharelado 

Letícia Bertoffa Rodrigues História/Bacharelado 

Claudinei Menezes de Santana História/Bacharelado 

Tiara Kesli Conticelli Teodósio Ciências Biológicas /Licenciatura 

 
 

Damião Duque de Farias 
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